Algumas Considerações A respeito dA RECEPÇÃO DE CALOUROS

Caro aluno veterano

Nos últimos anos, observamos que o assunto trote na Universidade se tornou um tema importante.

Apesar de compreender que muitas vezes o trote representa uma forma de comemoração, um rito de passagem que os alunos ingressantes em um curso superior podem até desejar, observamos muitas vezes que esta brincadeira se transforma na realidade em um rito de terror!
 O que era para ser uma grande festa de congraçamento e integração se transforma em constrangimento, agressão física, desrespeito moral – em suma: violência! 

Já são conhecidos muitos casos em que o trote violento ocasionou ferimentos físicos, coma alcoólico, brigas, agressões sexuais e até morte.

O objetivo deste folheto é o de tentar conscientizar a você, aluno veterano, sobre os riscos que o trote pode trazer para as pessoas.

Tem também a intenção de adverti-lo que existe legislação a respeito do trote definindo-o como falta grave, o que implica na aplicação de penalidades que vão da suspensão à expulsão previstas no regime disciplinar da Universidade.

Sendo assim, gostaríamos que após a leitura deste folheto você, veterano, reflita melhor sobre o trote e colabore para que tais atitudes violentas não façam parte do ambiente universitário.

Legislação sobre Trote

Lei Estadual NO 10.454, de 20/12/99.

Art.1º É vedada a realização de trote aos calouros de escolas superiores e de universidades estaduais, quando promovido sob coação, agressão física, moral ou qualquer outra forma de constrangimento que possa acarretar risco à saúde ou à integridade física dos alunos.

Art. 2º Compete à direção das instituições públicas de ensino superior:

I – Adotar iniciativas preventivas para impedir a prática de trote aos novos alunos, segundo disposto no Artigo 1º e respondendo a mesma por sua omissão ou condescendência. 

II - Aplicar penalidades administrativas aos universitários que infringirem a presente lei, incluindo expulsão da escola, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis.

Art. 3º -.....

Resolução UNESP NO  86, de 04.11.99

Art. 1º - Fica expressamente proibido o trote na Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho”.

Art. 2º - Toda e qualquer atividade de recepção ao aluno ingressante, em todas as Unidades e em todos os Campus, deverá estar integrada à programação elaborada pela Comissão de Recepção aos Alunos Ingressantes.

Art. 3º - Não será tolerado qualquer tipo de ato estudantil que cause a quem quer que seja, agressão física, moral ou outras formas de constrangimento, dentro ou fora do espaço físico da Universidade.

1 A transgressão ao contido no caput deste Artigo será considerada falta grave, importando na aplicação das penalidades de expulsão ou suspensão previstas no regime disciplinar da Universidade, após processo administrativo, assegurados o contraditório e o direito de defesa.

os riscos na aplicação do trote

Sobre o uso de tintas

NÃO EXISTE TINTA “NÃO-TÓXICA. É uma questão de quão agressiva a tinta pode ser em se considerando o uso que dela se faz. A indicação” “não-tóxica” refere-se somente aos casos de eventual ingestão, portanto, para quantidades infinitamente pequenas. As tintas adquiridas em livrarias e de baixo custo têm como objetivo serem aplicadas sobre superfícies sólidas como papel, parede, etc. Os produtos químicos utilizados como espessantes possuem diversos aromáticos em sua composição, sendo estes conhecidamente tóxicos e os conservantes ali existentes são fungicidas. Junto aos fabricantes apurou-se que as tintas não devem ser aplicadas à pele pois, em uma escala de 0 a 8 que define os alergênicos, estas tintas estão classificadas como grau 8, devido à presença destes contaminantes de síntese ocorridos em linha de produção em grande escala. Ressalte-se também que a sensibilidade e absorção da pele é diferente nas mãos e no corpo.

Existem formulações à venda no mercado específicas para pintura facial. Mesmo assim, há uma série de advertências sobre o modo de usar e ainda há a possibilidade de irritação da pele e deve-se evitar seu uso em exposição direta aos raios solares. É uma tinta muito mais cara do que a tinta guache comum.

Sobre o uso de objetos cortantes

Afora o perigo que obviamente o emprego de objetos cortantes (tesouras, navalhas, giletes, dentre outros) acarreta, é inadmissível que qualquer discente do corpo da UNESP possa alegar hoje em dia que desconheça a possibilidade de transmissão de doenças graves e/ou fatais através de objetos deste tipo manipulados sem a devida higienização. O ambiente onde se aplica este tipo de trote não permite tal higienização. O emprego de objetos de corte pode acarretar o contato do sangue de uma pessoa com o de outra. Neste contato podemos ter a transmissão de diversas doenças.

Sobre atitudes

O comportamento do grupo é diferente da soma do comportamento dos indivíduos. E este tipo de comportamento proporciona oportunidades de exagero!
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Os servidores técnico-administrativos e docentes são frequentemente desrespeitados no trabalho de condução da matrícula dos calouros, ocasião em que não se justifica qualquer atividade relativa aos trotes.

Observa-se a ocorrência de depredação das dependências do Campus onde é realizada a matrícula dos calouros.

sobre a legislação

As medidas de prevenção ao trote já existem e são muitas. As atividades propostas na Semana de Recepção aos Calouros procuram proporcionar formas alternativas de integração calouros x veteranos.

sobre bebidas alcoólicas

Apesar do desconhecimento por parte da maioria das pessoas, o álcool é considerado uma droga psicotrópica que atua no sistema nervoso central, provocando uma mudança no comportamento de quem o consome, além de ter grande potencial para desenvolver dependência.

O consumo inadequado de álcool é um importante problema de saúde pública, acarretando altos custos para a sociedade e envolvendo questões médicas, psicológicas, profissionais e familiares.

O álcool provoca efeito estimulante e, posteriormente, depressivo, que pode ser ampliado provocando o estado de coma.

O risco de ingestão de bebida alcoólica pode ser resumido como:

Zero dose: nenhum risco de ter problemas relacionados ao álcool.

Mulheres: até 7 doses e não mais que 2 doses por vez!

Homens: até 14 doses, não mais que 3 doses por vez!!

Um copo de uísque, ou 3 garrafas de cerveja, para um homem de 70 kg, já é o suficiente para aumentar o risco de acidentes!
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